
SINDSUPERAL

ESTATUTO DO SINDICATO DOS SUPERMERCADOS E AUTO SERVIÇO DO ESTADO DE ALAGOAS - SINDSUPERAL

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO, PRERROGATIVAS E CONDIÇÕES PARA SEU FUNCIONAMENTO:

Artigo 1º - O Sindicato dos Supermercados e Auto Serviço do Estado de Alagoas, entidade sem fins lucrativos, organizada por tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de Maceió, na Av. Menino Marcelo, 09 – Serraria, Cep: 57046-000, Estado de Alagoas, é constituído para fins de estudo, coordenação, proteção e representação administrativa e/ou legal da categoria dos supermercados, hipermercados, minimercados, lojas de conveniências, empórios, mercearias, autosserviço e afins, na base territorial do Estado de Alagoas, conforme estabelece a legislação em vigor sobre a matéria.

Artigo 2º - SÃO PRERROGATIVAS DO SINDICATO:

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias os interesses gerais de sua categoria econômica ou os interesses individuais de seus associados;

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria;

d) colaborar com o Estado, como órgão técnico e consultivo, no estudo e solução dos problemas que se relacionem com a sua categoria econômica;

e) impor contribuições a todos aqueles que participem da categoria representada nos termos da legislação vigente - Inciso IV do Artigo 8º da Constituição Federal;

Artigo 3º - SÃO DEVERES DO SINDICATO:

 colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;

 manter serviços de assistência jurídica para os associados;

 promover conciliação nos Dissídios de Trabalho;

Artigo 4º - SÃO CONDIÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO DO SINDICATO:

 inexistência do exercício de cargos eletivos cumulativamente com os empregos remunerados pelo Sindicato, ou por entidade de grau superior;

 gratuidade no exercício dos cargos eletivos;

 não permissão da cessão gratuita ou remunerada da sede a entidade de índole político-partidário;

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS E DEVERES DOS FILIADOS:

Artigo 5º - De todo ato lesivo de direito contrário a este Estatuto, emanado da Diretoria ou da Assembléia Geral, poderá qualquer associado recorrer, dentro de 30 (trinta) dias.

Artigo 6º - SÃO DIREITOS DOS FILIADOS:

 tomar parte e votar, nas Assembléias Gerais, observadas as restrições da alínea “f”;

 requerer nos termos do Artigo 30 alínea “b”, deste Estatuto, a convocação da Assembléia Geral Extraordinária;

 gozar dos serviços do Sindicato;

 votar e ser votado para os cargos de Diretoria, Conselho Fiscal, Delegados junto a Federação do Comércio do Estado de Alagoas – FECOMÉRCIO-AL e de Representação Sindical, observadas as restrições da alínea “f” desse artigo;

 ser votados para os cargos referidos no item anterior, desde que sejam pessoas físicas que participem há mais de seis meses como sócios ou diretores nomeados em estatuto, de empresas ou firmas que sejam associadas há mais de seis meses e cuja atividade econômica seja representada pelo Supermercados e Auto Serviço do Estado de Alagoas ;

 participar das Assembléias Gerais, desde que estejam quites com os cofres do Sindicato dos Supermercados e Auto Serviço do Estado de Alagoas nas contribuições sociais, sindicais, assistenciais e outras que vierem a ser instituídas até a data da publicação do edital da convocação da Assembléia Geral, salvo o previsto no Artigo 46º, parágrafo único.

 nas Assembléias Gerais, as pessoas jurídicas dos associados deverão se fazer representar obrigatoriamente pela pessoa física de um sócio cotista ou diretor nomeado em estatuto;

 será admitida a representação por procuração com fins específicos, para qualquer pessoa, desde que passada por um sócio cotista ou diretor nomeado em estatuto dotado de poderes para a prática de tal ato.

Parágrafo 1º - Os direitos dos filiados são intransferíveis;

Parágrafo 2º - Perderá seus direitos o filiado que, por qualquer motivo, deixar o exercício da atividade econômica.


Artigo 7º - SÃO DEVERES DOS FILIADOS:

 pagar as contribuições fixadas pela Assembléia Geral e pela Legislação;

 comparecer às Assembléias Gerais e acatar as suas decisões;

 prestigiar o Sindicato por todos os meios ao seu alcance e propagar o espírito associativo entre os elementos da sua categoria econômica;

 cumprir, em tudo, o presente Estatuto.

Artigo 8º - Os membros do quadro social não respondem por obrigações contraídas pelo sindicato, quer individual, subsidiária ou solidariamente.

CAPÍTULO III

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DE FILIADOS

Artigo 9º - A toda empresa que participe da atividade de Supermercado, Atacadista ou Varejista no estado da Bahia, satisfazendo as exigências da legislação sindical e do regimento interno, assiste o direito de ser admitida no Sindicato, como filiado, salvo falta de idoneidade.

Parágrafo Único - O pedido de admissão em formulário fornecido pelo Sindicato deve ser instruído com os seguintes elementos.

a) menção do nome e sede da firma ou empresa;

b) prova de atividade, mediante certificado do registro do comércio ou da repartição competente;

c) menção do nome por extenso, idade, estado civil, nacionalidade, função, residência, número e data do documento de identidade de cada um dos sócios ou administradores da firma ou empresa.

Artigo 10o – O filiado poderá solicitar por escrito sua demissão, a qual operará efeitos a partir da ciência do Sindicato, sem prejuízo da execução das parcelas que porventura estejam em atraso.

Artigo 11º - Os membros do Sindicato estão sujeitos às penalidades de suspensão e de exclusão do quadro social.

Artigo 12o - Serão suspensos os direitos dos filiados que desacatarem a Assembléia Geral ou a Diretoria.

Artigo 13o - O filiado que não cumprir o que está expresso neste Estatuto, bem com não comungar com idéias da classe e propósitos do Sindicato, inclusive no respeito às determinações da Diretoria Executiva, poderá ter seu nome excluído dos quadros associativos.

Parágrafo Primeiro: A exclusão de qualquer filiado somente poderá ser concretizada pela Diretoria Executiva, mediante proposta por escrito de pelo menos 10 (dez) filiados efetivos, explicitando os motivos para tal proposta. 

Parágrafo Segundo: Poderá ser excluído automaticamente o filiado que não pagar 5 (cinco) meses alternados ou 3 (três) meses consecutivos as contribuições previstas no Artigo 7º. Neste caso, o desligamento será automático e ocorrerá 7 (sete) dias após a notificação para o pagamento dos atrasados. 

Parágrafo Terceiro: Poderá ser excluído automaticamente o filiado que atrasar por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos a contribuição anual prevista por lei. Neste caso o desligamento será automático e ocorrerá 7 (sete) dias após a notificação para o pagamento. 

Parágrafo Quarto: Se entre os filiados que solicitaram a exclusão na forma do parágrafo primeiro, houver um ou mais Diretor(es), este(s) fica(m) impedido(s) de votar.

Parágrafo Quinto: A Diretoria Executiva procederá à audiência do filiado, que poderá aduzir sua defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento da notificação.

Artigo 14o - As penalidades serão impostas pela Diretoria.

Artigo 15º - Os filiados que tenham sido eliminados do quadro social, poderão reingressar no Sindicato desde que liquidem seus débitos, quando se tratar de atraso de pagamento. Neste caso, ser-lhe-á atribuído novo número de registro.

Artigo 16º - Da decisão que decretar a exclusão do associado, cabe recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à Assembléia Geral.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO

Artigo 17º - O Sindicato será administrado por uma Diretoria composta de 06 (seis) membros e de 04 (quatro) suplentes, eleitos trienalmente pela Assembléia Geral.

Parágrafo Único - Os cargos de Diretoria são os seguintes: Presidente, 1º Vice Presidente, 2º Vice Presidente, 3º Vice Presidente, Secretário e Tesoureiro.

Artigo 18º - À Diretoria compete:

 dirigir o Sindicato de acordo com o presente Estatuto;

 administrar o patrimônio social e promover o bem geral dos associados e da categoria representada;

 estipular taxas sindicais e seus respectivos valores;

 elaborar os regimentos de serviços necessários, subordinados a este Estatuto.

 cumprir e fazer cumprir as leis em vigor e as determinações das autoridades competentes, bem como o presente Estatuto, os regimentos e resoluções próprias e das Assembléias Gerais;

 aplicar as penalidades previstas neste Estatuto;

 reunir-se em sessão, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que houver convocação na forma do Artigo 30º.

Artigo 19º - Ao Presidente compete:

a) representar o Sindicato perante as entidades públicas e em juízo, podendo nesta última hipótese, delegar poderes;

b) convocar e presidir as sessões da Diretoria e Assembléias Gerais;
c) assinar as atas das sessões, o orçamento anual e todo documento que dependa da sua assinatura, bem como rubricar os livros da Secretaria e os da Tesouraria;

d) ordenar as despesas que forem autorizadas, assinar cheques juntamente com o Tesoureiro e visar as contas a pagar;

e) admitir e demitir os funcionários e fixar vencimentos conforme as necessidades do serviço.

Artigo 20º - Ao 1º Vice Presidente compete substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos e auxiliá-lo no desempenho das suas funções.

Artigo 21º - Ao 2º Vice Presidente compete substituir o 1º Vice Presidente nas suas faltas e impedimentos e auxiliá-lo no desempenho de suas funções.

Artigo 22º - Ao 3º Vice Presidente compete substituir o 2º Vice Presidente nas suas funções e impedimentos e auxiliá-lo no desempenho de suas funções.

Artigo 23º - Ao Secretário compete:

a) preparar a correspondência do Expediente do Sindicato;

b) ter o arquivo sob sua guarda;

c) redigir e ler as atas das sessões da Diretoria;

d) dirigir e fiscalizar os trabalhos da Secretaria.

Artigo 24º - Ao Tesoureiro compete:

a) ter sob sua guarda os valores do Sindicato;

b) assinar, os cheques e efetuar os pagamentos e recebimentos autorizados, juntamente com o Presidente;

c) dirigir e fiscalizar os trabalhos da Tesouraria

d) recolher o dinheiro do Sindicato em Banco.

Artigo 25º - Na ausência dos membros efetivos, os suplentes substituirão os mesmos em todos os seus direitos e obrigações.

Art. 26º - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, sendo soberana em suas decisões. Compete privativamente à Assembléia Geral, sem prejuízo de outras hipóteses previstas neste Estatuto: 

a) Eleger os administradores;

b) Destituir os administradores;

c) Aprovar as contas;

d) Alterar o estatuto;

e) Adquirir ou vender imóvel;

f) Dissolver a entidade.

Parágrafo Único – A convocação da Assembléia Geral será feita por edital publicado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, em jornal de grande circulação na base territorial do Sindicato ou no Diário Oficial do Estado.

Art. 27º - A escolha do Presidente da Assembléia será realizada com voto aberto, por escrito ou por aclamação, devendo-se adotar:

a)
Uso de cédula única, contendo candidato ou candidatos registrados, à exceção do voto por aclamação;

b)
Verificação da autenticidade de cédula única, á vista das rubricas dos membros da mesa coletora, adotando-se o emprego de urna que assegure a inviolabilidade do voto;

c)
Havendo o registro de um único candidato, a eleição dar-se-á por aclamação.

Art. 28º - A Assembléia Geral, nas hipóteses de destituição dos administradores (Diretoria Executiva), alterações no Estatuto e dissolução e liquidação da Entidade, deliberará da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro: Para os casos de destituição dos administradores (Diretoria Executiva) e alterações no Estatuto, deverá haver a aprovação por voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos filiados presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a presença da maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.

Parágrafo Segundo: Para a hipótese de liquidação e dissolução do Sindicato, será obrigatória a aprovação, por voto, de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos filiados.

Artigo 29º - Para os demais casos não previstos no art. 26, a Assembléia Geral deliberará em primeira convocação com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) dos filiados efetivos e, em segunda convocação com a presença de qualquer número de filiados efetivos.

Artigo 30º - Realizar-se-ão as Assembléias Gerais Extraordinárias, observadas as prescrições anteriores:

a) Quando o Presidente, ou a Diretoria ou o Conselho Fiscal julgar conveniente;

b) A requerimento dos filiados, com direito a voto em número de 20% (vinte por cento) os quais especificarão pormenorizadamente os motivos da convocação.

Artigo 31º - Á convocação da Assembléia Geral Extraordinária, quando feita pela maioria da diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos filiados com direito a voto em número de 20% (vinte por cento), não poderá opor-se o Presidente do Sindicato, que deverá adotar providências para a sua realização dentro de 5 (cinco) dias, contados da entrada do requerimento na Secretaria.

Parágrafo 1º - Deverá comparecer a respectiva reunião, sob pena de nulidade da mesa, a maioria dos que a promoveram.

Parágrafo 2º - Na falta de convocação pelo Presidente fá-la-ão, expirado o prazo marcado neste artigo, aqueles que a deliberaram realizar, com audiência da autoridade competente.

Artigo 32º - As Assembléias Gerais Extraordinárias só poderão tratar dos assuntos para que forem convocadas.

Artigo 33º - O Sindicato terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros, eleitos bienalmente pela Assembléia Geral, e na forma deste Estatuto, com igual número de suplentes, limitando-se a sua competência à fiscalização da gestão financeira.

Artigo 34º - Ao Conselho Fiscal compete:

a) opinar sobre as despesas extraordinárias, sobre os balancetes mensais e sobre o balanço anual;

b) reunir-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando necessário.

Parágrafo Único – O parecer sobre o Balanço, previsão orçamentária e suas alterações, deverão constar da Ordem do Dia da Assembléia Geral, para esse fim convocada, nos termos da Lei, e regulamentos em vigor.

CAPÍTULO V

DA PERDA DO MANDATO

Artigo 35º - Os Membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e Delegados Representantes perderão o mandato nos seguintes casos:

a) malversação ou dilapidação do patrimônio social;

b) grave violação deste Estatuto;

c) abandono do cargo na forma prevista no artigo 40;

d) transferência para local que o afaste do exercício do cargo.

Parágrafo 1º - A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos associados presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos filiados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Parágrafo 2º - Toda suspensão ou perda do cargo administrativo deverá ser precedida de notificação que assegure ao interessado o pleno direito de defesa, cabendo recurso na forma deste Estatuto.

Parágrafo 3º - O previsto neste Artigo também se aplica aos Suplentes.

Artigo 36º - Nos casos de licenciamento ou de suspensão dos membros da Diretoria, na forma prevista neste Estatuto o substituto assumirá, automaticamente podendo a substituição processar sem prejuízo do desempenho, pelo substituto, das funções normais de seu cargo, desde que por prazo não superior a 30 (trinta) dias.

Artigo 37º - A convocação dos suplentes, quer para Diretoria quer para Conselho Fiscal, compete ao Presidente ou ao seu substituto legal.

Artigo 38º - Verificando-se renúncia, destituição ou morte de Membros da Diretoria, assumirá automaticamente o substituto que os Estatutos indicam para as faltas e impedimentos ocasionais, o que se dará em cada grupo de cargos, convocando-se os suplentes, na ordem de menção da chapa, para preencher os últimos de cada grupo.

Parágrafo 1º - As renúncias serão comunicadas por escrito, com firmas reconhecidas, ao Presidente do Sindicato.

Parágrafo 2º - Em se tratando de renúncia do Presidente do Sindicato será  notificado, igualmente por escrito e com firma reconhecida, o seu substituto legal que, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, reunirá a Diretoria, para ciência do ocorrido.

Artigo 39º - Se ocorrer renúncia coletiva da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Presidente da Assembléia, e se não houver suplente, qualquer filiado poderá convocar novas eleições.
Artigo 40º – Considera-se abandono do Cargo a ausência não justificada a 5 (cinco) reuniões ordinárias sucessivas da Diretoria ou do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO VI

DA GESTÃO FINANCEIRA

Artigo 41º - À Diretoria compete:

a) fazer organizar por contabilista legalmente habilitado e submeter à aprovação da Assembléia Geral e com parecer do conselho Fiscal, a proposta do orçamento da receita e despesa;

b) organizar e submeter à aprovação da Assembléia Geral um relatório das ocorrências do ano, acompanhado de um balanço das contas respectivas;

c) semestralmente e ao término do mandato, a Diretoria fará prestação de contas de sua gestão no exercício financeiro correspondente levantando para esse fim, por contabilista legalmente habilitado, os demonstrativos das receitas e despesas e o balanço econômico no livro Diário e Caixas da contribuição sindical e Rendas Próprias, os quais, além da assinatura deste, conterá as do Presidente e Tesoureiro nos termos da Lei e regulamento em vigor.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO DO SINDICATO

Artigo 42º - Constituem patrimônio do Sindicato:

a) As contribuições daqueles que participem da categoria representada e destinadas ao custeio do Sistema  Confederativo, consoante a alínea “e” do art. 2º;

b) As contribuições provenientes do Imposto Sindical;

c) As contribuições dos associados;

d) As doações e Legados;

e) Os bens e valores adquiridos e as rendas pelos mesmos produzidos;

f) Aluguéis de imóveis e juros de títulos e de depósitos;

g) As multas e outras rendas eventuais.

Parágrafo 1º - A importância da contribuição a que se refere a alínea “a” do Artigo 7º não poderá sofrer alteração sem prévio pronunciamento da Assembléia Geral.

Parágrafo 2º - As contribuições arrecadadas para o custeio do Sistema Confederativo, nos termos que determina a alínea “e” do Artigo 2º, serão partilhadas na proporção de:

I – 5% (cinco por cento) para a Confederação Nacional do Comércio;

II – 15% (quinze por cento) para a Federação do Comércio do Estado de Alagoas;

III – 80% (oitenta por cento) para o respectivo Sindicato.

Artigo 43º - As despesas do Sindicato correrão pelas rubricas previstas na lei e instruções vigentes.

Artigo 44º - A administração do patrimônio do Sindicato, constituído pela totalidade dos bens que o mesmo possui, compete a Diretoria Executiva.

Artigo 45º – Fica proibido à Diretoria Executiva ultrapassar em despesas o valor total das receitas obtidas, sob pena de perder o mandato, sem prejuízo de vir a ser responsabilizada civil e criminalmente, quando for o caso.
Artigo 46º - Os títulos de renda e os bens só poderão ser alienados após prévia autorização da Assembléia Geral, reunida com a presença da maioria absoluta dos associados com direito a voto.

Parágrafo único - Caso não seja obtido o “quorum” estabelecido, a matéria poderá ser decidida em nova Assembléia Geral, reunida com qualquer número de associados com direito a voto, após transcurso de 30 (trinta) minutos da primeira convocação.

Artigo 47º - No caso de dissolução do Sindicato, o que se dará por deliberação expressa da Assembléia Geral para esse fim convocada e com presença mínima de 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto, o seu patrimônio, pagas as dívidas legítimas decorrentes de sua responsabilidade, terá o destino que a referida Assembléia lhe der.

Artigo 48º - Os atos que importam na malversação ou dilapidação do Patrimônio do Sindicato são equiparados aos crimes de peculato, julgados e punidos de acordo com a legislação penal em vigor.

CAPÍTULO VIII

DAS ELEIÇÕES

I – Disposições Preliminares

Artigo 49º - As eleições para Diretoria, o Conselho Fiscal e Delegados junto ao Conselho de representantes da Federação do Comércio do Estado de Alagoas e respectivos suplentes serão realizadas dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e no mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do mandato dos dirigentes em exercício.

Artigo 50º - O voto será aberto, por escrito e por chapa, com observância das seguintes regras:

a) Uso de cédula única, contendo a chapa ou as chapas registradas, à exceção do voto por aclamação;

b) Verificação da autenticidade de cédula única, á vista das rubricas dos membros da mesa coletora, adotando-se o emprego de urna que assegure a inviolabilidade do voto;

c) Havendo o registro de uma única chapa, a eleição dar-se-á por aclamação.

Artigo 51º - O voto será assegurado por:

I – O uso de cédula única contendo todas as chapas registradas;

II – Verificação da autenticidade da cédula única que deverá ser rubricada previamente pelos membros da Mesa Coletora.

III – Emprego de urna que assegure a inviolabilidade do voto.

Artigo 52º - A folha de votação será organizada até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a realização das eleições e dela constarão somente os associados com direito a voto.

Parágrafo Único – Para poder votar e ser votado, o associado deverá estar quites com suas contribuições sociais, sindicais, assistenciais e outras que vierem a ser instituídas, até 30 (trinta) dias antes das eleições em primeira convocação.

II – Da Convocação e Registro das Chapas

Artigo 53º - As eleições serão convocadas através de edital pelo Presidente do Sindicato dos Supermercados e Atacados de Auto Serviço do Estado da Bahia. Do edital constarão:

I – Data, horário e local de votação;

II – Prazo para o registro das chapas e horários de funcionamento da Secretaria;

III – Prazo para impugnação de candidaturas;

IV – Datas, horários e locais da segunda e terceira votação, caso não seja atingido o “quorum” na primeira e segunda, bem como da nova eleição em caso de empate entre as chapas mais votadas.

Parágrafo Único – O edital será publicado pelo menos uma vez, em jornal de grande circulação na Sede do Sindicato, com a antecedência mínima de 30 dias e máxima de 60 (sessenta) dias em relação a data da eleição.

Artigo 54º - O prazo para registro de chapas será 15 (quinze) dias contados da data de publicação do edital a que se refere o artigo 52º.

Artigo 55º - O requerimento de registro da chapa, em 02 (duas) vias, endereçado ao Presidente do Sindicato assinado por qualquer dos candidatos que a integram, será instruído com os seguintes documentos:

I – Ficha de qualificação assinada pelo candidato, conforme modelo fornecido pelo Sindicato;

II – Documento que comprove o tempo de exercício da atividade na base territorial do Sindicato e condições de titular, sócio cotista ou diretor nomeado pelo estatuto.

Parágrafo 1º - Será exigida a condição de filiado há mais de três meses para o candidato. 
Parágrafo 2º - Os prazos serão considerados até a data de votação.

Parágrafo 3º - Na composição de chapa, observar-se-á o disposto no Artigo 17º deste Estatuto.

Parágrafo 4o - Os candidatos não podem concorrer em mais de uma  chapa simultaneamente.

Parágrafo 5o - A chapa deverá ser registrada completa, contendo os nomes de todos os cargos eletivos.

Parágrafo 6o - Fica automaticamente inelegível para um terceiro mandato consecutivo, o associado que tenha exercido o cargo de Presidente da Diretoria Executiva, por dois mandatos seguidos, ou de Diretor, por quatro mandatos consecutivos.
Artigo 56º - O registro da chapa far-se-á na Secretaria do Sindicato, no horário indicado no edital, sendo fornecido recibo da documentação apresentada.

Parágrafo único - As condições de elegibilidade dos candidatos deverão ocorrer até 5 (cinco) dias antes do pleito.

Artigo 57º - Encerrado o prazo para o registro de chapas, o Presidente da Assembléia determinará imediata lavratura da ata, que mencionará as chapas, registradas, e que será assinada pelos presentes.

III – Da constituição e Funcionamento das Mesas Coletoras

Artigo 58º - A mesa Coletora será constituída pelo Presidente da Assembléia e mesários, sendo cada um deles representante de uma das chapas concorrentes.  

Parágrafo 1º - Salvo motivo de força maior, todos os Membros da Mesa Coletora deverão estar presentes no ato de abertura e de encerramento da votação.

Parágrafo 2º - Não comparecendo o Presidente da Mesa Coletora até 30 (trinta) minutos antes da hora determinada para o início da votação, assumirá a presidência o primeiro mesário e, na falta ou impedimento deste, o segundo mesário.

IV – Da Votação e da Apuração

Artigo 59º - A eleição só será válida se participarem da votação mais de 2/3 (dois terços) dos filiados com direito a voto.

Parágrafo 1º - O eleitor deverá comparecer munido de documento de identidade e comprovante de que está em dia com as suas obrigações do sindicato.

Parágrafo 2º - Não obtido esse “quorum” será realizada nova eleição, em segunda convocação após 30 (trinta) minutos a qual, terá validade, se nela tomarem parte mais de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados com direito a voto.

Parágrafo 3º - Na hipótese de não ter sido alcançado, na segunda convocação, o “quorum” exigido, será realizada nova eleição em terceira e última convocação, no prazo de 15 (quinze) minutos com qualquer número dos aludidos associados com direito a voto.

Artigo 60º - No dia e local designados, antes da hora do início da votação, os membros da Mesa Coletora verificarão se estão em ordem o material e a urna destinada a recolher os votos, providenciando o Presidente para que sejam supridas as eventuais deficiências.

Artigo 61º - À hora fixada no edital, o Presidente da Mesa declarará iniciados os trabalhos, que terão a duração de 6 (seis) horas contínuas, podendo, no entanto, ser encerrados antecipadamente se já tiverem votado todos os eleitores constantes da folha de votantes.

Artigo 62º - O voto poderá ser exercido por pessoa devidamente habilitada pelo filiado, através de procuração com fim específico e observado o disposto no Artigo 6º Alínea “h”.

Parágrafo único – Na hipótese de existirem mais de uma procuração, será tida como válida a última.

Artigo 63º - Terminada a votação, os Membros da Mesa Coletora comporão automaticamente a Mesa Apuradora.

Parágrafo Único - Qualquer protesto sobre a votação e apuração será registrado em ata.

Artigo 64º - Finda a apuração, o Presidente da Mesa Apuradora proclamará eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos de associados votantes, quando se tratar de primeira convocação, ou se tratar de convocações posteriores.

Parágrafo único - Em caso de empate entre as chapas mais votadas realizar-se-ão novas eleições no prazo de 15 (quinze) dias, limitada a eleição às chapas em questão.

Artigo 65º - Finda a apuração, o Presidente da Mesa Apuradora fará lavrar a ata dos trabalhos eleitorais, a qual mencionará obrigatoriamente:

I – o dia, a hora e local da abertura e do encerramento dos trabalhos, com os nomes dos componentes da mesa;

II – o resultado apurado, especificando o número de votantes, de votos atribuídos a cada chapa, de votos em branco e de votos nulos;

III – os registros de protestos e outras ocorrências.

Artigo 66º - Contadas as cédulas da urna, o Presidente verificará se o seu número coincide com o da lista de votantes.

Parágrafo 1º - Se o número de cédulas for igual ou inferior ao de votantes que assinarem a respectiva lista, far-se-á a apuração.

Parágrafo 2º - Se o total de cédulas for superior ao da respectiva lista de votantes, interferindo no resultado da votação, proceder-se-á. a nova eleição após 15 (quinze) minutos.

Artigo 67º - Sempre que houver protesto fundado em contagem errônea de votos, vício de sobrecartas ou de cédulas, deverão estas ser conservadas em invólucro lacrado, que acompanhará o processo eleitoral até a decisão final.

Parágrafo Único – Haja ou não protestos, conservar-se-ão as cédulas sob a guarda do Presidente da Mesa Apuradora, até proclamação final do resultado, a fim de assegurar eventual recontagem de votos.

CAPÍTULO IX

DOS DELEGADOS

Artigo 68º - A representação na Federação do Comércio do Estado deAlagoas será exercida por dois delegados e respectivos suplentes, eleitos juntamente com a Diretoria.

Parágrafo Único – No ato de filiação à Federação do Comércio do Estado de Alagoas, o Sindicato dos Supermercados e Auto Serviço do Estado de Alagoas estará aderindo ao sistema Sindical do Comércio – SICOMERCIO da Confederação Nacional do Comércio.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 69º – O mandato em curso se encerrará em dezembro de 2004.

Artigo 70º - Serão tomadas por escrutínio aberto as deliberações da Assembléia Geral concernentes aos seguintes assuntos:

a) eleição do filiado para representação da respectiva categoria prevista em lei;

b) tomada e aprovação de contas da Diretoria;

c) aplicação do patrimônio;

d) julgamento dos atos da Diretoria relativos a penalidades impostas a filiados;

e) pronunciamento sobre relações ou dissídios de trabalho.

Artigo 71º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na lei.

Artigo 72º - Não havendo disposição especial em contrário, prescreve em dois anos o direito de pleitear a reparação de qualquer ato infringente de disposição contido neste Estatuto.

Artigo 73º - Dentro da respectiva base territorial, o Sindicato, quando julgar conveniente, instituirá delegacias ou sub-sedes para melhor proteção dos seus associados e da categoria representada.

Artigo 74º - O presente estatuto entrará em vigor por prazo indeterminado na data da sua aprovação pela Assembléia Geral para esse fim convocada, com 1/3 (um terço) dos votos em relação ao total de filiados presentes, cuja ata foi devidamente registrada e arquivada no Cartório do  2º de Registro de Títulos e Documentos da cidade. 

Fica eleito o foro de Maceió, para dirimir eventuais questionamentos sobre o disposto neste Estatuto.

                                           Maceió, 05 de julho de 2011.

Presidente
1º Vice-Presidente
2º Vice- Presidente
3º Vice- Presidente
Secretário
Tesoureiro

CONSELHO FISCAL EFETIVO
CONSELHO FISCAL SUPLENTE

DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO AO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE ALAGOAS – Efetivos

DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO AO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE ALAGOAS – Suplentes


